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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

DE22OE JANEIROD E 2024.
DECRETO NO M R.

Regulamenta o pregão, na torma eletrônica 
' 
para aquisíção

de bens e serviços no âmbito do Municipio de Rondolàndia'

revoga os Decretos no 118 de 11/11/2006; no 1'067 de

13/01/2015; n" 1'149, de 13/01/2016 e o Deueto no 1'670'

de 25/09/2019, e dâ outras providências'

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Excelentíssimo prefeito do Municipio de Rondolândia, Estado de Mato Grosso'

.ãí* oãã[urição que lhe confere o art 70, inciso lV da Lei orgânica:

Considerandoqueascontrataçoespúblicasdevemserregidaspelosprincípiosdaeficiência,celeridadee
economicidade, entre outros;

ConsiderandoanecessidadederegulamentaramodalidadedepregãoeletrÔnlconoâmbitodoMunicípio;

ConsiderandoaügênciaplenadaLein".14.133/2021,earevogaçãodalein"8.66ô/1993eoDecretono
243t2024',

Art. 10 A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, destina-se à aquisição de bens e serviços

comuns, no âmbito do rrilrnl.ipiolJrrlio*::: regulamento estabelecido neste Decreto, no Decreto no

zilitzoil deste municipio, e na Lei no' 14'13312021'

parágrafo único. subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração pública municipal

direta e os fundos esPeciais'

Aít.ropregáoeletrÔnico,comomodalidadedelicitaçãodotipomenorpreço,realizar-se.áquandoadisputa
oeto fornecimento o. u.n, . ,.*iço;;;; f.; f.iú à distância em sessão pública, por meio de sistema que

promova a comunicação pela internet'

§ío - consideram-se bens e serviços comuns, aqueles.cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

:ü.;;#;,;;.il-'dãt'p.üãàitãr, ptt meio de especificações usuais do mercado'

§T.Paraoiulgamentodaspropostas,Serãofixadoscritériosobjetivosquepermitamaferiromenorpreço'
devendo ser considerados * piuràr p.r, a execução do contrato e do fornecimento, as especificaqões

técnicas, os parâmekos n,''n'*"J'ãái"J"tt'p*üt iã q'Jiotie e 
2tremais 

condiÉes definidas no edital'

G
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§30 - O sistema referido no capuÍ será dotado de iecursos de criptografia, e de autenticação que garantam

ôndiçÕes de segurança em todas as etapas do certame

Mo O oreoão eletrônico será conduzido pelo (a) pregoeiro (a) do órgão municipal promotor da licitação'

Xriri.ã.ã. ã.ir.rÀ.. o. t *.r.gia oa intormàçâó púprios ou por acordo de cooperação técnica junto a

ü*irà, q* neste caso, atuara ãõmolroreaor Ob sisteúa eletrônico, sem qualquer Ônus para o Município'

Art. 30 Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a autoridade competente do

ãigàã Àrrôipa promotor da licitação, o ia) pregoeiro (a), os membros da equipe de apoio, e os licitantes que

§2o A chave de identif,cação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão elekônico, salvo quando

ií*rãàãl'ü1. r.I;iüã; À, ;"denciado ou em virtude de sua inabilitaçáo perante o cadastro de

participam do pregão eletrÔnico.

§10 o credenciamento dar-s+á pela atribuiçâo de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferivel'

para acesso ao sistema eletÍÔnico.

fornecedores

autoridade comPetente.

§30 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema'

para pronto bloqueio de acesso.

§40 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu rãpresentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da

ticltáçao 1,erpon..bilidade por eveniuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros'

§50 o credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção

ãe sua capacidade tecnica para realização das transações ineÍentes ao pregão eletrônico'

§60 o licitante será responsável por todas as transa@es que forem efetuadas em seu nome no sistema

ãbtrônico, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances'

§7o lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo pública do pregão'

i.rnáí r.ipànravet peto ônus Jàcouenfu aá perda de negÓcios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

§80 Os participantes de licitação na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à

fiel observância do procedimento estabelecido nesie Óecreto, podendo qualquer interessado acompanhar o

seu desenvolvimento em tempo rêal, por meio da internet'

Art.40 0 caderno de licitação, composto de edital e anexo(s), poderá ser obtido pela intemet, no portal

pàrt ncent, ao Municipio, atiavés do site ' ' 
ou outro site que

ienha ser implementaào, por meio do qual se realizará o pregão eletrônico, em sessão pública.

Art.50 Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a modalidade de licitação

pi.gã0, nã616 eletónica, triuo'no" .uto. de comprovada inviabilidade, a ser amplamente iustificada pela

AÉ. 6o A licitação na modalidade de preg ão é condicionada aos princípios básicos

impessoalidade, moralidade, igualdade, public idade, eficiência, probidade administrati

PreÍe itura Munic ipal de Rondolôndia.
iriiiio Looro eirn de oliveira, s/n, Centro - Ronllolôndia/MT - CEP: 78'338-000'
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instrumento convocatório e do iulgamento objetivf, bem como aos principios conelatos da razoabilidade'

iiõ;ilil#; piãporcionatiOâOó, e a todos os demais principios citados no Decreto n0 243/2024.

ParágraÍo único, As normas disciplinadoras da licitação serãosemPre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, i;tà; q;. não comprometam o interesse da administração' o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

Art. 70 A autoridade competente, de acordo com as atribuiçoes preüstas na legrslação de regência' cabe:

| - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do pregoeiro e da respectiva equipe de

apol0;

ll - indicar o Provedor do sistema;

lll - determinar a abertura do processo licitatório;

lV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisáo;

V - adjudicar o obieto da licitaçâo, quando houver recurso;

Vl - homologar o resultado da licitação;

Vll - celebrar o contrato.

Art. 80 0s processos obedecerão às fases; interna e externa previstas no D ecrelo no 24312024' especiÍicamente

aos arts. 14 a 16, parágraÍo únicolÁ t r. pr.p.r.tôria do pregão, na forma eletrônica' será observado ainda o

| - elaboração de termo de referência pela unidade requisitante, com indicaçáo do objeto de,forma precisa,

suficiente e clara, vedadas especifcaçoes que, por.excessivas,-irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou

frustrem a competiçao ou sua re4üffiããrina'o úri.rp previião contida no art. 26, do Decrelono 24312024:

ll - aprovação motivada do termo de referência pela autoridade requisitante;

lll - apresentação de justificativa da necessidade da contrataçáo'

lV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;

V . definiçáo das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos prazos e às

condiçôes que, pelas,u* purti.lü,iãàJrr, seiarn ànsioeradas Íelevantes para a celebração e execução do

ãõntrãto. o a.i,oimento das necessidades da administração;

ParágraÍoúnico,otermodereÍerênciaéodocumentoquedeveráconterelementoscapazesdepropiciara
coneta pesquisa e avaliação à; .rrt. pela administraçâo, com definição dos métodos, estratégia de

supÍimento,valorestimadoemplanilhasdeacordocomopreçodemercado,cronogramafisico-Íinanceiro,se
for o caso, critério de ,."it çâo'io áúáú, i.r.r.r do 

_cóntratado 
e do contratante, procedimentos de

ÍiscalizaçãoegerenciamentoOot*tt'to,p"'odeexecução^esanÇõe,s'detomaf'concisaeobietiva'
O.*nO-o áinO*Uservar todos as determinaçÔes do Decreto no 24312024' /Àl-/

seguinte:

P refeilura Municipql de Rorulolôndía''^:':l;;;;;.r,-';ti; àiãii'i'o, s/nr, cenrro - Rorutot'ândia/w'cEP: 78 338-000

s * l rondqlqltlia.ntt.ttol.[



(()
ft

AÊ I As designações do (a) pregoeiro (a) e aa eírpeà-:f]:, dtut' recair nos servidores integrantes do

órgão promotor da licitaçáo, ,pri.".nJo *',qru couber as preveü'contioas nos arts.49-54 do Decreto no

§íoAequipedeapoiodeveráserintegrada,emsuamaioria'porservidoresocupantesdecargoefetivoda
ãdministraçao pública, pertencentes,'àiãt r.nrüfr.nt , ao quadro pLrmanente do ôrgão promotor da licitaÇão'

§?Adesignaçãodo(a)pregoeiro(a),acritériodaautoridadecompetentemunicipal,poderáocorrerpara
ií,.0 Ji.'r..ã*, àoirítii''ooit ãtàíouçoes' ou para licitação especifi ca

§30 somente poderá atuar como pregoeiro (a) o (a) servidor (a) que tenha realizado capacitação específca

f,rr..*.tt.t. atribuição'

§40 Fica facultado à equipe.de apoio, na condução de seus trabalhos, admitir a participação de membro técnico

se entenderem ser necessano'

Art, 10 Caberá ao (a) pregoeiro (a)' em especial:

| - coordenar o processo licitatório;

ll.receber'examinaremanifestar-se,parasubsidiaradecisáodoordenadordedespesadaunidadegestora

24312024.

nas impugnaçoes;

lll-receber,examinaredecidirsobreconsultasaoedital,apoiadopelosetorresponsávelpelasuaelaboração;

lV - conduzir a sessão pública na internet;

V.verificaraconformidadedapropostacomosrequisitosestabelecidosnoinshumentoconvocatório;

VI - dirigir a etaPa de lances;

Vll - veíÍicar e julgar as condições de habilitação;

Vtll.receber'examinaredecidirosrecursos,encaminhandoàautoridadecompetentequandomantivera
decisáo;

lX - indicar o vencedor do certame;

X - adjudicar o obieto, quando não houver recurso;

Xl - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

Xll - encaminhar o processo devidamente inskuido a autoridade supenor do municipio' e propor a homologação

Art. 11 Caberá à Equipe de Apoio, dentre ouhas atribuiçÕes

| - auxiliar na elaboração do edital;

ll - auxiliar o (a) pregoeiro (a) na condução da sessão pública e na preparação da ata

irr) fiituro .Vun ic ipal de Ron'lolâd io'

Avenido Jo.vu) Altes de Oliveira' ''i' Cn'"o - Ru'dolândia/MT - CEP: 78 33
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Art. 12 A fase externa do pregã0, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por

meio de publicação de aviso. Em que pese, as modalidades atuais de licitação somente dizerem respeito ao
tipo do objeto, no pregão eletrônico, para fins de organização nesse município os locais de publicação devem
considerar os valores estimados para contratação, e deverão ser divulgados da seguinte Íorma:

| - para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
a) Diário Oficial Eletrônico dos Municipios de Mato Grosso;
b) meio eletrônico, na internet;

ll - para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais):
a) Diário Oficial Eletrônico dos Municipios de Mato Grosso;
b) Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
b) meio eletrônico, na internet.

lll - para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais):

a) Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso;
b) Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
b) meio eletrônico, na intemet.
c) Jornal de grande circulação na região e/ou no Estado.

§10 Quando se tratar de licitação que contenha recursos federais ou garantidas por instituiçoes federais, parcial
ou totalmente, independentemente do valor estimado, a publicação do aviso também deverá ser realizada no
Diário OÍicial da União.

§20 O aviso do edital conterá a defnição precisa, sufciente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde oconerá
a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da intemet.

§3o O prazo fixado para a realização do pregão, contado a partir da publicação do aviso, não seÍá inferior a oito
dias úteis, e deverá observar a previsão expressa do art. 55, incisos I e ll e suas respectivas alineas, da Lei no.

14j33,2021.

§40 Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e duÍante a sessáo pública observarão, para todos os
efeitos, será considerado o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo, e regisho no sistema
eletrônico, e na documentação relativa ao certame.

§5" Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro de preços, independentemente do valor
estimado, será adotado o disposto no inciso ll.

AÉ. í3 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

§10 Caberá ao pregoeiro (a), e ao setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no
prazo de vinte e quatro horas, assessorado pela Procuradoria Juridica se n*ztr

l)
Pre{eiluro Municipal de Rondolóndia.
Ávenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Cenlro Rondolôndia/MT - CEP: 78.338-000
rrrr'rr.rondo]andia.nrl.!or'.br
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§ ? Acolhida a impugnação conha o ato convocatóío, será definida e publicada nova data para a realizaçâo
do certame.

Art. 14 Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) pregoeiro
(a), até hês dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, no êndeÍeço indicado no edital.

Art. í5 Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a Íormulação das propostas.

AÉ. 16 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhaÍ proposta com a
descrição do objeto oÍertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para
abertura da sessã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encenarse-á,
automaticamente, a íase de recebimento de propostas.

§10 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

§20 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos na legislação geral para a
Adminiskação e no edital, bem como que sua proposta está em conÍormidade com as exigências do instrumento
convocatório.

§30 A declaração íalsa relaliva ao cumprimento dos requisitos de habilitaçã0, e a proposta sujeitará o licitante
às sançôes previstas na Lei n0 14.13312021, no Decreto n" 24312024, e no Decreto Federal n.0 10.024,de20
de setembro de 2019.

§40 Atê a abertura da sessão, os licitanles poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

Art. 17 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do (a)
pregoeiro (a) com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§ío Os licitantes poderão participar da sessáo pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e
senha.

§" O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

§30 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

§40 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

§5o O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os licitantes.

AÍt. 18 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classiÍicadas pelo (a) pregoeiro (a), sendo que
somente estas participarão da fase de lance.

Art. í9 Classificadas as propostas, o (a) pregoeiro (a) dará inicio à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico

Prefeituru Municipal de Rondolôndia.
Avenida Joarut Álves de Oliveira, s/n, Cerúro Rorulolândia,/MT - CEP: 78.338-000
l u rr . rondoland ia.ntt.tor . br
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§10 No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

§? Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessâo e
as regras estabelecidas no edital.

§30 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oíertado, e registrado pelo sistema.

§40 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado primeiro.

§50 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identiÍicaçâo do licitante,

§60 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) pregoeiro (a).

§7o O sistema eletrônico encaminhará aüso de Íechamento iminente dos lances, após o que transconerá
período de tempo de até tnnta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encenada a recepção de lances.

§8" Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo
sistema elehônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes
daquelas previstas no edital.

§9o A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

§Í0 No caso de desconexão do pregoeiro, no deconer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

§11 Quando a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
na forma eletrônica será suspensa, e reiniciada somente, após comunicação aos participantes, no endereço
eletrônico utilizado para divulgaçâo.

Art. 20 Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classiÍlcada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, e verificará a habilitação do
licitante conforme disposições do edital, e art. Í 7 com seus parágrafos e incisos, da Lert no. 14.13312021.

§ío Os documentos exigidos para habilitação, inclusive quando houver necessidade de envio de anexos,
deverão ser apresentados inclusive via e-mail, no prazo deÍinido no edital, após solicitaçâo do (a) pregoeiro (a)
no sistema eletrônico.

§20 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via e-maí, deverão ser apresentados em original ou
por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos no edital.

(()

§30 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a)
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de cla;sificaçâo, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edítal. / ,ll)
Prefeitura Municipal de Rondolôndiq.
Avenida ,Iounq Alves de Oliveira, s/n, Centro - Rondolôndio/MT - CEP: 78.338-000.
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§4o No caso de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exila apresentação de planilha

de composição de preços, esta deverá ser encaminhada de imediato por meio eletrônico, com os respectivos

valores readequados ao lance vencedor.

§50 No pregâ0, na forma elekônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de

classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem necessários para alcançar o total

estimado, observado o preço da proposta vencedora.

§60 Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro de preços ficam submetidos ao Decreto no.

24312024, que o regulamenta, e a Lei no 14J3312021especificamente aos artigos: 6", XLV, XLVI, XLVll, XLVlll;
art. 23, ll, art.40, ll; art.41, ll; art. 53, § 4o; art.78, lV; art. 82 ao 86 e art. 174, lV.

§70 Constatado o atêndimento às exigôncias Íxadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

AÉ. 21 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo própno do sistema, maniÍestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de hês dias para apresentar as razões de recurso, Ícando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apÍesentarem contrarrazÕes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§10 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de reconer, nos termos do caput,

importará na decadência desse direito, Íicando o (a) pregoeiro (a) autorizado (a) a adjudicar o objeto ao licitante

declarado vencedor.

§2o O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

§30 No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erlos ou falhas que náo

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindelhes validade e eficácia para fins de habilitação

e classiÍcaçã0.

AÍt.22 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será encaminhado

a autoridade superior municipal que, aquiescendo, adjudicará o objeto, e homologará o procedimento licitatório.

§í" Após a homologaçáo reÍerida no capuÍ, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de

registro de preços no prazo definido no edital.

§2o Como condição para celebração do contrato ou da ata de regisko de preços, o licitante deverá atender às

mesmas condições de habilitação consignadas no êdital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§3o No caso de o vencedor da licitação recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

in.lustificadamente, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,

após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

§40 O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, salvo disposiÇão ppecífica do edital.

(r'-t
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Art. 23 Aquele que, Convocado dentro do prazo deíalidaie de sua proposta, nào assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, Oeiru, o.".niôãri;il;.tgçã. exigida nó edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento oa execução'oãseu oúleto, naô mantiier a proposta, Íâlhar ou fraudar na execução do

contrato, compoÍtar-se de modo itijo*o, nrti O..laração falsa ou'cometer fraude fiscal' garantido o direito à

amota defesa, Íicará impedido ;; I;ii;; ;; .ántrrtár .0, o Municipio de Rondolândia/MT do qual será

;.##;ãio;'. üil; ,té ;;.ã ãÀti, tá' p'quízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominaçoes legais.

parágraÍo único. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do Municipio

de Rondolândia/MT.

Art. 24 Os atos essenciais do pregão, inclusive os deconentes de meios eletrônicos, serão documentados ou

luntados no respectivo pro..r.ãiãoà qr.l oportunamente, compreendendo, sem preiuizo de outros, os

seguintes:

I - lustificativa da contratação;

ll.termodereferência,contendodescriçãodetalhadadoobieto,oÍçamentoestimativodecustosecronogÍama
fisicofinanceiro de desembolso, se for o caso;

lll - planilhas de custos, quando for o caso;

lV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - autorização de abertura de licitação;

Vl - designação do (a) pregoeiro (a) e equipe de apoio;

Vll - edital e respecüvos anexos, quando for o caso;

Vll|.minutadocontratoouinstrumentoequivalente,ouminutadaataderegistrodepreço,conformeocaso;

lX - parecer lurÍdico de aprovaçáo do edital;

X - documentação exigida para a habilitação;

Xl - ata contendo os seguintes registros:

a) licitantes ParticiPantes;
b) orooostas apresentadas;

ci iances ofertados na ordem de classificaçáo;

d) aceitabilidade da proposta de preço;

e) habilitação;
q't*r"oi inteçostos, respectivas análises e decisoes;

Xll - comprovantes das publicaçoes:

a) do aviso do edital;

b) do resultado da licitação;

c) instrumento contÍato;
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srr q.rondolandia.!LBQ!DI (5



(()

d) do extrato do contrato;

e) dos demais atos em que sela exigida a publicidade,_conforme o caso, em todas as alíneas em questão deverá

ainda ser observada as previsoesãoniiJas nos art. 15 e 16, parágrafo único, do Decreto no 243/2024.

§10 o processo licitatório poderá ser realizado por meio de sistema eletrônico, sendo que os atos e documentos

referidos neste artigo constantes'ã.. ãtqritãi á t.gisús digitais serão válidos para todos os eÍeitos legais'

inclusive para compÍovação e prestação de contas'

§20 os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licitatório, deverão permanecer à disposição das

Ã

vigor na data da Publicação, aplicando-se, inclusive, aos procedimentos em

r iÀcompatibilidades legislativas se rovogam os seguintes Decretos:

§30 A ata será disponibilizada na intemet para acesso livre, imediatamente, após o encenamento da sessão

iiutài ,ãü.irãírutúada no Diário oficial Etetrônico dos Municípios de Mato Grosso.

Art. 25 As licitaçÓes na modalidade pregão, sob a forma eletr^ônica, aplicar-se.a, n-0.que couber e em casos

omissos, na forma de.orpt.r.irio'.i"iÀi n;ró.oz+, de 20 de seiembro de 2019 e aLei 1413312021'

Art. 26 Administração poderá delimitar a localização geográfic-a do estabelecimento prestador de serviço ou

fornecedoÍ dos bens a serem *.iãt oot, uà. .omo ümãdistância máxima do estabelecimento prestador de

serviço ou fornecedor, ,isanoo atinõir, oe iárma ouat, a economicidade e efetividade dos serviços prestados e

auditorias internas e externas

dos bens a serem entregues

pelo regramento deste Decreto.

Art.28 Este Decrêto entra em

andamento. OPortunamente, Po

AÉ.27 Os processos de licitação na modalidade pregáo presencial registrados no-sistema de compras e em

andamento, e nos casos .r..p*.lit pi.u;,h ;ó fi. t i7, do Decretô n" 24312024 não serão preiudicadas

a) no 1 18, de 1 1 de setembro de 2006;

no 1.067, de 13 de janeiro de 2015;

no 1.149, de 13 de janeiro de 2016; e o
b

d no 1.670, de 25 de setembro de 2019

Rondolândia-MT, 22 de ianeio de 2024'

Prefeituru Munitipal de Rondolándia'

Ávinkla J.tana Álves de Oliveiru, s.n Cenno
Tr u l . rondt,lattdtlt l!ll!.g!\,lll
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